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Santo André, 19 de novembro de 2024. 
 
 

Parecer nº 313/2024 - DJ 

Ref.: Processo SEI nº 024.00049565/2023-11 – Termo Aditivo nº 04/2024 – Contrato 

de Gestão – Secretaria Estadual de Saúde – Ambulatório Médico de 

Especialidades de Mauá – AME Mauá – Custeio – Cirurgia de Facoemulsificação 

 

Trata-se o presente de avaliação por este Departamento Jurídico de 

Termo Aditivo proposto em razão do Contrato de Gestão firmado entre a Fundação do 

ABC e a Secretaria Estadual de Saúde de São Paulo, cujo objeto é o regulamentar o 

desenvolvimento das ações e serviços de saúde no Ambulatório Médico de 

Especialidades de Mauá – AME Mauá. 

 

O objeto do termo aditivo em análise consiste no repasse de recursos 

de custeio para realização de cirurgia de facoemulsificação com implante de lente 

intraocular dobrável, aumento de aplicação de injeções intravítrea e locação de aparelho 

de Tomografia de Coerência Óptica (OCT), objetivando a redução de filas no 

Ambulatório Médico de Especialidades de Mauá - AME MAUÁ. 

 

Da análise do instrumento relativo ao Termo Aditivo não foram 

constatados óbices ao seu prosseguimento, uma vez que encontra-se em consonância 

com a lei e com os termos ajustados, razão pela qual opina-se pela aprovação. 

 

Por fim, importante consignar que o prosseguimento do termo de 

aditamento fica condicionado à análise pelos setores correlatos acerca da viabilidade 

técnica e financeira. 

 

Sendo este o nosso entendimento,  

 

Atenciosamente, 

 

 

Flávio Santos da Silva 

Coordenador Jurídico 
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